
A excepção relativa à capacidade, suscitada pelo recorrido em
primeira instância, em virtude da dissolução do PKK, é
contrária ao artigo 114.o, n.o 1 (ex-artigo 91.o), do Regulamento
de Processo do Tribunal de Primeira Instância, na medida em
que respeita ao mérito da petição. Dito de outra forma, a
excepção não deveria ter sido examinada na fase do exame da
admissibilidade.

De igual modo, a decisão do Tribunal a respeito da capacidade,
que assenta na sua interpretação, a título preliminar, dos argu-
mentos aduzidos pelo primeiro recorrente a propósito da disso-
lução, constitui de facto uma decisão irregular sobre uma
questão de fundo que não deveria ter sido tomada nessa fase
do processo. Tal decisão contradiz a afirmação do Tribunal
segundo a qual «a realidade da existência do PKK» constitui
uma questão de fundo sobre a qual não lhe cabe pronunciar-se
na fase da admissibilidade.

A interpretação dada pelo Tribunal aos argumentos aduzidos
pelo primeiro recorrente a respeito da dissolução é, em qual-
quer dos casos, totalmente infundada. Uma leitura atenta das
declarações de O. Ocalan em nada confirma a dissolução do
PKK para quaisquer efeitos úteis, incluindo o de contestar a
extinção.

O recorrente alega que, mesmo que o Tribunal tivesse tido
razão em interpretar os argumentos do recorrente no sentido
de que assentam de forma conclusiva na declaração, sem
reservas, da dissolução, a questão dos direitos residuais,
incluindo o direito a um recurso efectivo para contestar a disso-
lução, permanece intacta enquanto questão de fundo que
deveria ter sido examinada numa fase posterior.

O recorrente alega igualmente que os critérios utilizados pelo
Tribunal em matéria de admissibilidade, incluindo o critério da
«capacidade» e o do «interesse individual e directo» são dema-
siado restritivos no medida em que respeitam à prática das
liberdades individuais. Para ser mais preciso, os critérios estritos
e restritivos utilizados pelo Tribunal violam os artigos 6.o, 13.o

e 34.o da Convenção Europeia dos Direitos do Homem e a
jurisprudência a eles respeitantes em matéria de direito de
acção.

Por outro lado, sem falar do critério aplicável, um órgão jurisdi-
cional actua de forma lesiva, desproporcionada e contrária às
regras do direito natural quando exclua um recorrente que
invoca uma violação de direitos fundamentais, baseando-se
apenas numa interpretação preliminar dos argumentos
aduzidos pró esse recorrente.

O segundo recorrente alega que:

O Tribunal de Primeira Instância cometeu um erro ao aplicar
os critérios da admissibilidade e ao assentar a sua decisão no
pressuposto de que o PKK já não existia, ou seja, baseando-se
num pressuposto quanto a uma questão de fundo para declarar
o recurso inadmissível.

(1) JO C 143 de 11.6.2005, p. 34.

Pedido de decisão prejudicial apresentado por decisão
interlocutória do Rechtbank Rotterdam, de 8 de Junho de
2005, no processo Openbaar Ministerie contra OMNI

Metal Service

(Processo C-259/05)

(2005/C 243/05)

(Língua do processo: neerlandês)

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias um pedido de decisão prejudicial, por decisão interlocu-
tória do Rechtbank Rotterdam, de 8 de Junho de 2005, no
processo Openbaar Ministerie contra OMNI Metal Service, que
deu entrada na Secretaria do Tribunal de Justiça em 20 de
Junho de 2005.

O Rechtbank Rotterdam solicita ao Tribunal de Justiça que se
pronuncie, a título prejudicial, sobre as seguintes questões:

1. Os resíduos de cablagem como os do caso vertente (em
parte com um diâmetro de 15 cm) podem ser considerados
«Sucata electrónica, por exemplo fios de cablagem, etc»
conforme referido no código GC 020 da lista verde? (1)

2. Em caso de resposta negativa pelo Tribunal de Justiça à
questão 1., pode ou deve uma combinação de substâncias
da lista verde, que não conste enquanto tal dessa lista, ser
considerada uma substância da lista verde e pode o trans-
porte para valorização dessa combinação de substâncias
realizar-se sem que seja aplicável o procedimento de notifi-
cação?

3. É necessário, neste contexto, que esses resíduos sejam apre-
sentados ou transportados separadamente?

(1) Anexo II do Regulamento n.o 259/93 do Conselho, de 1 de Feve-
reiro de 1993, relativo à fiscalização e ao controlo das transferências
de resíduos no interior, à entrada e à saída da Comunidade (JO L 30,
p. 1).
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